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O Diário Oficial do Município de Macedônia-SP, 

veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é o veículo 
de publicação dos atos oficiais de todas as entidades da 
Administração Direta e Indireta conforme disposto no 
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ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico do Município 
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macedonia.sp.gov.br e pesquisados com acesso gratuito 
sem necessidade de cadastro prévio.
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ÁREA DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 097 de 05 de Março de 2024 

POrTArIA N º 097/2024 DE 05 DE MArÇO DE 2024.
Dispõe sobre Adicional de Insalubridade de Servidor e dá 

outras providências.

 rEGINALDO ELOY MArCOMINI DOS rEIS, Pre-
feito Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas.
                  
 CONCEDE, a partir de 01/03/2024, à servidora NA-
TALIA CRISTINA LIMA DA SILVA, lotada no cargo de SERVI-
ÇOS GERAIS, Adicional de Insalubridade no percentual de 
20% (vinte por cento) conforme LC 100/2009 de 07.10.09, 
alterando parcialmente e momentaneamente os efeitos da 
Portaria nº 314/2023 de 23 de novembro de 2022.

 O presente Adicional de Insalubridade é 
outorgado à servidora pois deverá auxiliar no embarque 
e desembarque de alunos de transporte escolar; verificar 
se todos os alunos estão assentados adequadamente dentro 
do veículo de transporte escolar; orientar os alunos quanto 
ao risco de acidente, evitando colocar partes do corpo 
para fora da janela; zelar pela limpeza e conservação 
do veículo de transporte escolar, durante e depois do 
trajeto; ajudar os alunos a subir e descer as escadas 
do veículo de transporte escolar; verificar a segurança 
dos alunos no momento do embarque e desembarque; 
zelar pela segurança dos alunos durante o transporte 
escolar, verificando fechamento das portas do veículo 
e orientando-os quanto ao uso do cinto de segurança; 
verificar os horários do transporte escolar, informando os 
pais e alunos; conferir se todos os alunos frequentes no dia 
estão retornando para o ponto de origem; ajudar os pais 
de alunos especiais, na locomoção dos mesmos; cuidar da 
segurança dos alunos no trajeto da escola ao transporte 
escolar; orientar os alunos sobre regras e procedimentos 
do regimento escolar e cumprimento de horários, no que 
se refere ao transporte escolar e afim. Executar, durante o 
transporte, serviços higienização do aluno e de limpeza do 
assento e/ou piso do veículo caso ocorra algum incidente 
relacionado às necessidades fisiológicas dos alunos 
(fezes e urina) ou em casos de outras situações (vômitos). 
Caso ocorra necessidade de limpeza do espaço interno 
do veículo em decorrência dos incidentes anteriormente 
citados, o servidor também o fará. Limpeza do espaço 
interno do veículo é feita com a utilização de produtos de 
limpeza. Após a limpeza e coleta de todos os resíduos, o 

servidor acondicionará os mesmos em sacos de lixo para 
posterior descarte quando chegar no destino final.
                    
 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 Macedônia, 05 de março de 2024.

rEGINALDO ELOY MArCOMINI DOS rEIS
Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Mace-
dônia, e publicada em 06 de março de 2024 no Diário Oficial 
do Município na forma da Lei nº 1.267/2019 regulamentada 
pelo Decreto nº 068/2.019.

LUAN JOSE LENDIN DA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos

ÁREA DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 098 de 05 de Março de 2024 

POrTArIA Nº. 098/2024 DE 05 DE MArÇO DE 2.024.
Convoca servidor em gozo de férias a retornar ao trabalho.

 rEGINALDO ELOY MArCOMINI DOS rEIS, Pre-
feito Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas,
 
 rESOLVE convocar ao trabalho, o servidor LUIS 
PAULO SALES CANTARELLA, lotado no cargo de MÉDICO 
VETERINÁRIO a fim de retornar ao trabalho por necessidade 
do serviço, a partir de 24/01/2024, devendo gozar dos dias 
restantes das Férias em data oportuna.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 Macedônia, 05 de março de 2024.

rEGINALDO ELOY MArCOMINI DOS rEIS
Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Mace-
dônia, e publicada em 06 de março de 2024, no Diário Oficial 
do Município na forma da Lei nº 1.267/2019 regulamentada 
pelo Decreto nº 068/2019.

LUAN JOSE LENDIN DA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos
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ÁREA DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 099 de 05 de Março de 2024 

POrTArIA Nº 099/2024 DE 05 DE MArÇO DE 2.024.
Concede Férias a servidores e dá outras providências.

 rEGINALDO ELOY MArCOMINI DOS rEIS, Prefeito Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas.

                                                       CONCEDE FÉRIAS regulamentares aos servidores abaixo relacionados, pelos serviços prestados 
ao Município.

NOME DIAS CArGO PEríODO AQUISITIVO PEríODO DESCANSO

AGUINALDO BUENO 20 AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 01/08/2022 À 01/08/2023 11/03/2024 À 30/03/2024

 Registre-se, publique-se e cumpre-se.

 Macedônia, 05 de março de 2.024.

rEGINALDO ELOY MArCOMINI DOS rEIS
Prefeito Municipal

 Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Macedônia, e publicada em 06 de março de 2024 no Diário Oficial 
do Município na forma da Lei nº 1.267/2019 regulamentada pelo Decreto nº 068/2019.

LUAN JOSE LENDIN DA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos
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LICITAÇÕES
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2024

PrOCESSO Nº 039/2024.
PrEGÃO PrESENCIAL Nº 007/2024.

OBJETO: Selecionar proposta mais vantajosa objetivando 
ELABORAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL E FUTURA LOCAÇÃO DE CONCENTRADOR DE 
OXIGÊNIO, LOCAÇÃO DE CPAP COM UMIDIFICADOR NASAL 
E FORNECIMENTO DE CARGAS EM CILINDROS DE OXIGÊ-
NIO MEDICINAL, CONFORME REQUISIÇÕES E CONTROLE 
DO RESPONSÁVEL E CONFORME QUANTIDADES ESPE-
CIFICADAS EM ANEXO II, COM ENTREGAS PARCELADAS, 
SENDO TODOS DE 1º QUALIDADE, COM PREVISÃO DE 
CONSUMO NO DECORRER DE 12 (DOZE) MESES.

AVISO DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEDÔNIA.
PrEGÃO PrESENCIAL Nº 007/2024. PrOCESSO Nº 
039/2024. Do Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Macedônia-SP.  OBJETO: Selecionar proposta mais van-
tajosa objetivando a ELABORAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA LOCAÇÃO DE 
CONCENTRADOR DE OXIGÊNIO, LOCAÇÃO DE CPAP COM 
UMIDIFICADOR NASAL E FORNECIMENTO DE CARGAS EM 
CILINDROS DE OXIGÊNIO MEDICINAL, CONFORME REQUI-
SIÇÕES E CONTROLE DO RESPONSÁVEL E CONFORME 
QUANTIDADES ESPECIFICADAS EM ANEXO II, COM ENTRE-
GAS PARCELADAS, SENDO TODOS DE 1º QUALIDADE, COM 
PREVISÃO DE CONSUMO NO DECORRER DE 12 (DOZE) 
MESES.  EDITAL: Poderá ser retirado pessoalmente ou no 
site: www.macedonia.sp.gov.br. rECEBIMENTO E ABEr-
TUrA DOS ENVELOPES: DIA 19/03/2024, às 09:00 Horas. 
LOCAL: Sala de Reunião – Prefeitura Municipal – Praça José 
Princi, 449 Fone/Fax (017) 3849-1162 – Macedônia-SP. Ma-
cedônia, 5 de março de 2024. Reginaldo Eloy Marcomini dos 
Reis, Prefeito Municipal.

rEGINALDO ELOY MArCOMINI DOS rEIS 
Prefeito Municipal  

CErTIDÃO
Registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Mace-
dônia, e publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, 
na forma da Lei nº 1.267/2.019, regulamentada pelo Decreto 
nº 068/2.019, e, ainda, no site www.macedonia.sp.gov.br em 
6 de março de 2024. 

DANIELA APArECIDA fELTrIN SILVA
Agente de Contratação
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